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1.  

Setor demandante: Seção de Segurança Institucional e Inteligência 

Coordenadoria demandante: Coordenadoria de Transporte e Segurança Institucional 

Secretaria demandante: Secretaria da Administração 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A presente contratação decorre da necessidade deste Tribunal Regional Eleitoral do Paraná 

(TRE-PR) em prover segurança para as estruturas presentes na Justiça Eleitoral do Paraná 

visando assegurar a integridade dos seus bens patrimoniais, protegendo-os de depredação, 

violação, invasão ou outras ações que gerem danos ao erário e, especialmente, a 

integridade física de todos os eleitores, autoridades, servidores, estagiários e visitantes. 

Atualmente, a estrutura da Justiça Eleitoral conta com 154 (cento e cinquenta e quatro) 

fóruns, Sede da Administração do TRE-PR (em Curitiba) e a Usina Fotovoltaica de 

Paranavaí.  

Dentro dessa estrutura, a distribuição atual de equipamentos é realizada da seguinte 

maneira: A Sede do TRE-PR, Usina Fotovoltaica de Paranavaí e 31 (trinta e um) Fóruns 

Eleitorais contam com um sistema de câmeras IP, cuja gravação é realizada de forma 

centralizada na sede do TRE-PR utilizando a infraestrutura tecnológica de processamento 

e armazenamento de imagens. Os demais 123 (cento e vinte e três) fóruns possuem um 

sistema defasado, de tecnologia analógica, que está sendo descontinuado em razão do 

elevado custo de manutenção. Por esse motivo, na maioria dos Fóruns do Interior este 

sistema encontra-se totalmente inoperante (PAD 4232/2019), bem como as câmeras IP, em 

sua maioria, não possuem mais garantia. Resta aos fóruns do interior, que não possuem 

câmeras IP, apenas um sistema de alarme monitorado que atua de forma preventiva contra 

invasões em horários em que não há expediente no local. 

Outras soluções de segurança existentes são os contratos de vigilância e portaria, que 

atuam na Sede e Fórum Eleitoral de Curitiba. Há a existência de posto CFTV que realiza o 

monitoramento de todas as câmeras IP 's, no horário das 19h às 07h da manhã e 24h nos 

sábados, domingos e feriados.  
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3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

3.1 Indicação do objeto O objeto desta contratação será definido no Estudo Técnico 

Preliminar. 

Podemos considerar possíveis soluções, como: 

- Vigilância armada e desarmada; 

- Serviço de portaria; 

- Sistema de controle de acesso; 

- Sistema de CFTV. 

3.2 Quantidade estimada Será definido pelo ETP 

3.3 Estimativa preliminar de 
valor 

Será definido pelo ETP 

3.4 Data desejada para início 
dos serviços ou entrega do 
bem 

Agosto de 2024 

3.6 Local de entrega ou local 
da prestação dos serviços 

R. João Parolin 224, Prado Velho – Curitiba – PR 

 

4. A DEMANDA FOI PREVISTA NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL? 

SIM 

A demanda foi prevista na P.O. 2024, com o título “câmera para monitoramento 

(vigilância/segurança), no valor de R$1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais). 

Contudo, tal valor foi disponibilizado à área financeira para priorização de outras demandas.  

Por conta disto, esta demanda não foi incluída no PCA. 

Por fim, tendo em vista algumas ocorrências recentes, que trouxeram alerta e preocupação 

à Alta Administração, esta Seção entendeu como prioridade dar andamento à demanda com 

os recursos que estiverem disponíveis.  

 

5. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA ALTA 

Visando fortalecer a segurança da Justiça Eleitoral do Paraná, bem como realizar 

modernização do sistema existente, além de mitigar e reduzir os riscos nos locais, é 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/05/2024 13:15:59
Por: SINTER MAIKI DE CONSTANTINO MACHADO E SANTANA e outro

T
R

E
/P

R

https://www.tre-pr.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-das-aquisicoes-e-contratacoes/plano-anual-de-contratacao
https://www.tre-pr.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-das-aquisicoes-e-contratacoes/plano-anual-de-contratacao


 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

___________________________________________________________________________ 
 
 

indispensável a priorização e a realização do processo licitatório no presente exercício. 

 

 

6. VINCULAÇÃO COM OUTRA CONTRATAÇÃO 

A demanda está vinculada ou tem alguma similaridade a algum 
contrato em execução/encerrado ou outra demanda prevista no 
PCA? 

SIM 

PAD nº: 5196/2016; 8914/2018; 1529/2019; 4232/2019. 
  
ID PCA:  

 

 

7. OBJETIVO ESTRATÉGICO A SER ATENDIDO 1 

MARCAR 
(X) 

OBJETIVOS PANORAMA 

 X Garantia dos direitos fundamentais 

SOCIEDADE 
 

Fortalecimento da relação institucional do Poder Judiciário 
com a sociedade 

 X Fortalecimento da segurança do processo eleitoral  

PROCESSOS 
INTERNOS 

 
Agilidade e produtividade na prestação 
jurisdicional 

 X 
Enfrentamento à corrupção, à improbidade administrativa e 
aos ilícitos eleitorais 

  Promoção da sustentabilidade 

 
Aperfeiçoamento da gestão administrativa e da governança 
judiciária 

  Aperfeiçoamento da gestão de pessoas 

APRENDIZADO 
E 

CRESCIMENTO 

 Aperfeiçoamento da gestão orçamentária e financeira 

 
Fortalecimento da estratégia nacional de TIC e de proteção 
de dados 

                                                           
1 Conforme Resolução TRE-PR nº 874, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 
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8. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando as características da demanda, sugere-se à SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO a constituição da equipe de planejamento da contratação com os 
seguintes integrantes demandantes e técnicos:  

Sinter Maiky De Constantino Machado e Santana INTEGRANTE DEMANDANTE 

Alessandro Bourscheidt INTEGRANTE TÉCNICO 

Marcos Armênio Militão INTEGRANTE TÉCNICO 

 

Ciente e de acordo. 

 

Chefe da Seção Demandante: Sinter Maiky De Constantino Machado e Santana 

(Assinado digitalmente) 

 

Coordenador Demandante: João Paulo de Castro 

(Assinado digitalmente) 

 

Secretário Demandante: Iuri Camargo Kisovec 

(Assinado digitalmente) 

 

Integrante Demandante: Sinter Maiky De Constantino Machado e Santana 

(Assinado digitalmente) 

 

Integrante Técnico: Alessandro Bourscheidt 

(Assinado digitalmente) 

 

Integrante Técnico: Marcos Armênio Militão 

(Assinado digitalmente) 
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